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ANEXO II

em níveis de çr*iificação

6. - Profissio
nais semiqualifi-
cados (especic:i-
zados)

6.1 - Adminis-
trativos.
Comércio e ou-
tros.

'Funções de
talmente
deÍi,nidas,

5.4 - Outror Funções de
cutívo,
'licadas e
não 'rotineiras e
dradas em
bem defi,nidas, exig
o conheoimento do
plano de exe

I ccrn
ofício ou pro-

{Íntelectual ou

ì que impiique
conhecimentos teóricos
e rpráticos.

profiss.ona! num
Iirnitado ou c':-

mentos prof.ssio-
e elemen-

Profissões

Motonis,ta de veÍcu'los li-
geiros de rnercadorías
ou mistos. Motoristas
de veículos pesados dc
morcadorias.

Ajudante de Motorista ou
Servente.

€ ou
pl

Categorie profissrio,nais

Motorista de pesados de .mercadorias

Motorista de ligeiros de mercadorias
A.iudante de s:storrsta ou Servente ...

42 250S00

39 200S00

33 550$00

C

PRT PARA O SECTOR DOS TRANSPOBTES PÚBLICOS PESADOS DE PASSAGEIROS E TURISTAS

No processo negociâl de revisão dos instru-
mentos de regulamentação colectiva de trabalho
em vigor para o sector dos transportes públicos
pesados de passageiros e turistas, não foi obtido
o almejado acordo nas matérias de revisão.

Não obstante as diversas diligências de ca-
rácter conciliatório e mediatório empreendidas pe-
los departamentos competentes da Administração
Regional, manteve-se a intransigência das partes,
não se conseguindo o necessário consenso.

Verificados que estavam os condiclonalis-
mos previstos no artigo 36." do Decretolei n."
519-C1 /79, de 29 de Dezembro, foi constituída por
despacho do Secretário Regional da Administra-
ção Públíca de 4 de Dezembro de í989, urna Co-
missão Técnica encarregada de proceder aos os-

tudos preparatórios de uma pRT para o sector
em questão.

Dos trabalhos dessa comissão rbsultou a pre-
sente portaria, na qual atentas a dímensão e si_
tuação do sector económico em causa, se pro-
curou obter justa e equilibradamente, a harmoni_
zação dos interesses em presença no que respeita
às condições salariais. Na iegulamentação ora
consaErada, atendeu-se também às éspecificidades
do processo negocial antecedente, por forma a
tentar repôr-se, no plano colectivo, a normalidade
das relações laborais do sector.

Nesta conformidade, manda o Governo Re-
gional da Madeira, pelo Secretário Hegional da
Admlnistração Pública, ao abrigo do disposto no
art.o 36.o do Decreto-Lei n." S1g.Ct/Zg, de 2g de

ou dc-

Fornnção

exe- Fonmaçf,s

'tc

pouco com- tares
nais
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e por vezes

ficsdas e
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mecânico

AN'EXO III

Remunerações mínimas

Valores
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Dezembro e da alínea c) do art.o 1.o do Decreto.Lei
n." 294/78, de 22 de Setembro, o seguinte:

BASE I

(Área e artitol

A presente portaria é aplicável na área da
Região Autónoma da Madeira às re{ações de tra-
balho estabelecidas entre, por um lado, as en-
tidades ,patronais que prossigam a actividade de
transportes públi'cos pesados de passageiros e
turistas e, por outro lado, os trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais
previstas no Anexo l.

,BASE II

(Definição de ftnçaea)

A definição das funções inerentes às profis-
sões abrangidas pela presente portaria é a cons-
tante do Anexo l.

BASE III

(Cl€s€ificação e integração em níveis de epnlif'tcaçáo)

Nos termos do disposto na alínea c) do ar-
tigo único do Decreto-Lei n." 380/78 de 5 de

Dezembro, as profissões previstas na presente
portaria não integradas em níveis de qualificação
de acordo com o Anexo ll.

BASE I.V

(nemunerações cúúrrc)

As remunerações ,rnínimas mensais dos traba-
lhadores abrangidos pela presente portaria são as

cor-rsiaiitès do Anexo l,ll.

BASE V

(AboíD pqa Ídlre)

Os trabal'hadores encarregados de efectuar,
com carácter regular e permanente, pagamentos
ou recebimentos terão direito, pelo exercício efec-
tivo dessa função, a um abono mensal para falhas
de I 370$00.

BASE VI

($ôeÍdb de alirs*açeo)

Por cada dia de trabalho efectivo os trabalha-
dores têm direito a um subsídio de alimentação
no valor de 140$00.

.BASE VII

,(lXunnüòdeel

Os trabalhadores terão direito a uma diutur-
nidade no valor de I 370$00 de três em três anos,
até ao limite máximo de cinco, a qual será atri-
buível em função da respectiva antiguidade na

empresa.

BASE VIIi

(Reíeiçóes e alofarcnb,!

1. A empresa reembolsará os trabalhadores
deslocados das despesas efectuadas com as re-
feições que estes, por motivo de serviço, hajam
tomado fora do local de trabalho pelos valores
seguintes:

a) Almoço .. 410$00

b) Jantar .. 410500

c) Ceia 210$00

2. A empresa reembolsará igualmente os tra
balhadores das despesas com as refeições que

estes hajam tomado no local de trabalho, quando

a execução do serviço os impedir de iniciarem
ou terminarem o almoço entre as íí.00 e as 14.30

horas e o jantar entre as 19.00 e as 22.00 horas-1|

," Ï""#xïï.r',,,Í"ïï'". "ï' ïïï ï.ï: ildeslocado do seu local de trabalho e na sequência
de pernoita por conta da entidade patronal.

4. Em Excursões de percurso igual ou superior
à vôlta do Faial ou de duração superior a I horas,

o motorista goza diariamente de subsídio de saí-

da e de alimentação de 1 100$00.

No caso de Excursões com pernoita e aloja-
mento, o motorista beneficia de um subsídio total
especial de saída e alimentação de 2 460$00'

BA$E X

(v-rgpÍda é *icacal

í. A presente portaria entra em vigoi' no dia I
seguinte ao da sua publicação.

2. A tabela salarial constante do Anexo lll
produz efeitos desde 1 de Dezernbro de 

;1989.,

Sec'retaria,Regional da Administi'ação Pública,
7 de'Dezembro de 1989. - O Secretário Regional

da Administração Pública, Manuel Jorge Bazenga

Marques.

ANEXO I

Gategorias Psofissamafts - Detlnição de ftlnções

GBUPO A

Motorista - O trabalrhador que, possuindo
carta de codução profissional, tem a seu cargo a
condução de veículos autornóveis, conpetindolhe
ainda zelar pela conservação do veículo, pela carga
que transporta, orientando também a sua carga I
descarga.
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GRUPO B

Trampctes Êúb[coe

Chef e de Estação - O profissional que orien-
ta e dirige o se:'viço nas estações de camionagem.

Expedidor - O pnoÍissional que na estação de
camionagem ou na via pública orienta o serviço
de chegada e partida de autocarros de serviços pú-

bIicos.

Escaladar - O ,profissional que, a partir de
uma base dada pelos serviços de exploração (Trá-

fego), elabora graficamente os horários e ca,rrei-
ras (dos auiocarros da ernpresa) tendo em conta
os tempos de percurso, número de chapas e apro-
veitamento das mesmas, desde a saída das respec-
tivas estações; Secções ou Praças de embarque e

clesembarque de passagei:'os, até a sua recolha.
Pode elaborar outras tarefas si,milares.

Fiscal- O profissional que fiscaliza os servi-
ços nos transportes de passageiros 'procede à re-
visão de bilhetes nas carrei,ras de serviço públi'co,
competi,ndo-lhe ainda na via pública orientar o
serviço.

Bilheteiro-Despachante - O profissional que
nas estações de ca'mionagem, postos de despacho
ou filiais efectua a venda de bilhetes e o despa-
cho de mercadorias ou de quaisquer volumes a
transportar em veículos automóveis e faz marca-

ção de lugares nos autocarros.

Praticante de Bilheteira-Despachante O
profissional que executa o trabalho de Bil'heteiro-
-Despachante, mas sob a orientação deste.

Cobrador-Bilheteiro - O profissional que nas
viaturas de carreira de serviço público efectua a
venda de bilhetes aos passageiros, carrega e des-
carrega os volumes nelas tansportados e que na
via pública 'auxilia o motorista sempre que neces-
sário.

Praticante de Coúlador}llheteiro - O profis-
sional que Íaz a aprendizagem para a categoria de
Cobrador-Bilheteiro. Após dols {neses de aprendi-
zagem ascende a essa categoria.

Seryenüe - O profissional que carrega e des-
carrega as mercadorias dos veículos de serviço
público e Íaz a entrega'e levantamento das mes-
mas na secção de despacho.

GRUPO C

Oangql

Lubrificdor - O profissional que procede à
lubrificação dos veículos automóveis, muda de

óleos do motor, caixa de velocidades e diferen-
cial e atesta os mes'mos corn óleos indicados.

Lavador - O ,profissional que procede à la-
vagem dos veículos automóveis, abastece de água,
óleo e gasóleo ou executa os serviços complemen-
tares inerentes, quer por sistema manual, quer
po:' máquinas.

Montador de Pneus - O profissional que pro-
cede à montage,m e desmontagem de pneus e vul'
caniza pneus e câmaras-de-ar.

Aiudante de Lubrificação - O profíssional
que ajuda no serviço de lubrificação.

Ajudante cle Lavador - O profissional que

ajuda no serviço de lavador.

Ajudante de Montador de Pne'us - O profis'
sional que ajuda no serviço de montador.

Os Ajudantes serão promovidos à categoria
superior, após dois anos de serviço efectivo, salvo
a sua não competência apreciada por três eleme'n-

tos, sendo dois nomeados respectivamente peÍo

Sindicato outorgante e pela Entidade Patronal e o
terceiro por escolha daqueles dois.

Aprendiz de BilheteiroDespchante - Ouem

durante seis meses faz a aprendizagem para pra-

ticante de bilheteiro-des'pachante - entre os í4
e í8 anos de idade.

A'prendiz de Lavador, de Montador de Pneas

ou de Lubrlticador - Ouem adquire em ieoria e

na prática os ensinamentos de que necessita para

bem desempenhar uma destas profissões - entre
os í4 e í8 anos de idade.

Guarda - É o trabalhador que vigia as insta-
lações locais, equipamentos e outros bens das
Empresas, os proteje contra incêndios ou roubos
e proibe o acesso a pessoas não autorizadas, po'

dendo ainda exercer as funções que competem
aos rondistas ou vigilantes.

ANEXO II

Estruturas dos Níwis de Otral'ifiiaão

(,Deorsbba n.' 121/Ta, de 2 de Junho)

5 _ PROFISSIONAIS OUAL]FI,CADOS

5.2 - Comércio:

Bi lheteiro Dcspacharite
!?
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5.3 - Produção:

Expedidor.
Escalador.
Fiscal.
Lubrificador
Motorista.

6 _ PROFISSIONAIS SEMIOUALI,FICADOS
(ESPECIALIZADOS)

6.1 - Administrativos, comércio e outros:

Cobrador-Bi I hetei'ro.

6.2 - P:'cduçãc:

Lavador.
Montador de Pneos.
Ajudante de Lubrificador.

7 - PROFISSIONAIS NÃO OUALIFICADOS
(TNDTFERENClADOS)

7.1 - Administrativos, comérci'o e outros

Servente
Guarda.

7 .2 - Produção:

Ajudante de Lavador.
Ajudante de Montador de'Pneus.

PROFISSÕES NÃO ENOUADRADAS

Praticante de Bilheteiro - Despachante
Praticante de Cobrador - Bilheteir.o.
Aprendiz de Bilheteiro - Despachante.

Aprendiz de Lavador.
Aprendiz de Montador de Pneus'

Aprendiz de Lubrificador.

As situações de Praticante e de Aprendiz não

são passíveis de enquadramento em Níveis de Oua'
lificação, por serem eonsideradas estados de tran-

sição para categorias profissionais'

ANEXO III

Túela salarial

TRANSPORTES PÚ,BLICOS rDE PASSAGEIROS E TURISMO

Gategorie Profisslonais

Motori€ta
Chefe de Estaçao
8Í,lheteiro Despaohants
Con irolador.Bílh etei ro
Expedidor
Escalador
Fiscal ...
Praticante de Blhleteiro,Despachante
Cobrdor-Bil.hetoÍno ... ...
Praticarúe de Cobrador-Bilheteiro ...
Servente
l-ubr{ficador
Montador de Pneus
Lavador
Guarda
Ajudante de Lavador
A'udarfie de Montador de 'Fneue ... ..

A,iudante de Lubrificador ... ... ... ..,

Arrendiz de 14 a 16 anos
Aprond,iz de 16 a 18 anos

64 650s00
64 650500
s4 000s00
52 800s00
52 200s00
s2 200s00
s2 200s00
45 000s00
49 200s00
28 450800
46 6s0so0
54 000s00
50 300s00
49 200SO0

49 200800
45 000t00
4s 000800
45 000600
29 800s00
33 000s00

O

PORTARIAS DE E)(TENISÃO
AVISO PARA PE DO R'E A ASSOCIAçÃO COMERCIAL E INDUSTBIAL DO E O SIN.

DICATO DOS TRABALHAD DE ESCRTTóRIO, COMÉRCIO E SERVIçOS DA B AUTÓNOMA DA

MADEIRA E OUTHOS _ PARA O DE ARMAZENAMENTO, ENGARRAF , COMÉRCIO POR

DA MADEIRAGHOSSO E EXPORTAçÃO DO DA MADEIRA NA REGIÃO

Nos termos do n.o 5 e pana efeitos do 'n çao actividade económica abrangida e

do art.o 29." do DecretoLei n.o 519,C1 /79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em

estrdo nos Serviços competentes da Secretaria

ao seu serviço das Profissões e

as profissionais previstas, filiados ou não

sindicais signatárias;
Regional da Adminlstração Pública a b) Aos lhadores das mesmas Profissões
emissão, de uma portaria de extensão do e categorias is 'não filiados nas asss
mencionado em título e nesta data publ

ciações sindicai's ao senriço das en-

A portaria a emitir ao abri referido tidades patronais inscritas
outorgante.

Secretaria Regional da

art.' 29.", tornará aquela aplicrável na

Região Autónoma da

a) Às relações 20 de Dezembro de 1989. - O Secretário

a
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lho estabelecidas en-
inscritas na associa-a is não da Admi,nistração Pública, Maruel Jorge B

Marques.ante que, na área da conven-
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